PROJETO DE LEI Nº 1120, DE 2011

    Dá a denominação a  ETEC, no município de Monte Mor.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º -  Passa a denominar-se Aloysio Gustavo Sproesser  a ETEC, no município de Monte Mor.

Artigo 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

                  Aloysio Gustavo Sproesser,  nasceu no dia 12 de julho de 1937, na cidade de Indaiatuba no Estado de São Paulo.  Era filho do farmacêutico  e  Prof. Antônio Sproesser, bastante conhecido na cidade de Monte Mor e, de dona Maria de Lourdes Cordeiro Sproesser.

                  Cursou o Ensino Fundamental I, na EEPG “Coronel Domingos Ferreira”, em Monte Mor e o Ensino Fundamental II  no “Colégio Culto à Ciência”, na cidade de Campinas. Fez o Clássico, correspondente ao nosso atual Ensino Médio, no Colégio Santo Américo em São Paulo.

                    Formou-se em duas faculdades: Ciências Contábeis, na “Fundação Álvares Penteado”, em São Paulo e Direito, na PUC/Campinas. 

                    Dr. Gustavo era amante das letras e dos livros. Cidadão responsável, ético, consciente e comprometido com a política e sociedade de sua cidade e, também,  de nosso país. Sonhava com um mundo melhor onde houvesse mais justiça, honestidade e igualdade social. Foi um dos fundadores do PSDB em Monte Mor.

                 Sua paixão pelos livros levaram-no ao exercício do magistério em duas escolas: EEPSG “Dr. Elias Massud” e a “Escola Técnica de Comércio”.

                 Foram 20 anos de sala de aula colaborando assim de forma muito prazerosa, como ele mesmo dizia, com formação da juventude. Acreditava que ela representava o futuro do país e poderia transformá-lo.

                 Foi presidente do Lions Clube de Monte Mor em 1991 e 1992, membro da Diretoria da Associação Assistencial  Montemorense e do Hospital Sagrado Coração de Jesus e, conciliador do Fórum da cidade.

                Faleceu no dia 29 de junho de 2006, vítima de complicações cardiovasculares.

                Isto posto, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 29/11/2011
a) Célia Leão - PSDB

